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Serviços e Fiscalização do contrato, nos termos a seguir transcritos, 
conforme processo P111644/2020. ONDE SE LÊ: CLÁUSULA NONA - 
DO ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO - 9.1.1. 
Para o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao 
GESTOR/FISCAL na pessoa da Sra. Aline Rebouças de Albuquerque, 
Gerente da Célula de Planejamento e Projetos da Secretaria Municipal da 
Saúde e por um Engenheiro da Secretaria de Obras, Mobilidade e Serviços 
Públicos, entre outras atribuições: planejar, coordenar e solicitar da 
CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da 
execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo correspondente 
cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitações de 
p r o v i d ê n c i a s ;  L E I A - S E :  C L Á U S U L A  N O N A  -  D O  
ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO - 9.1.1. Para 
o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao 
GESTOR/FISCAL na pessoa da Sra. VALDENICE RODRIGUES 
MOURÃO, Gerente da Célula de Infraestrutura da Secretaria Municipal da 
Saúde e por um Engenheiro da Secretaria de Obras, Mobilidade e Serviços 
Públicos, entre outras atribuições: planejar, coordenar e solicitar da 
CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da 
execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo correspondente 
cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitações de 
providências. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: 
Regina Célia Carvalho da Silva. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: 
Alexandre José de Lucena Rodrigues. DATA DA ASSINATURA: 06 de maio 
de 2020. Viviane de Moraes Cavalcante - COORDENADORA JURIDICA 
DA SMS.

EXTRATO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 0037/2020 - 
SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
através da Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO: 
CONSTRUTORA IRMÃOS PIMENTA LTDA-ME. OBJETO: Alteração na 
Cláusula Nona, item 9.1.1, referente ao Acompanhamento dos Serviços e 
Fiscalização do contrato, nos termos a seguir transcritos, conforme processo 
P111644/2020.  ONDE SE LÊ: CLÁUSULA NONA - DO 
ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO - 9.1.1. Para 
o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao 
GESTOR/FISCAL na pessoa da Sra. Aline Rebouças de Albuquerque, 
Gerente da Célula de Planejamento e Projetos da Secretaria Municipal da 
Saúde e por um Engenheiro da Secretaria de Obras, Mobilidade e Serviços 
Públicos, entre outras atribuições: planejar, coordenar e solicitar da 
CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da 
execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo correspondente 
cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitações de 
p r o v i d ê n c i a s ;  L E I A - S E :  C L Á U S U L A  N O N A  -  D O  
ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO - 9.1.1. Para 
o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao 
GESTOR/FISCAL na pessoa da Sra. VALDENICE RODRIGUES 
MOURÃO, Gerente da Célula de Infraestrutura da Secretaria Municipal da 
Saúde e por um Engenheiro da Secretaria de Obras, Mobilidade e Serviços 
Públicos, entre outras atribuições: planejar, coordenar e solicitar da 
CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da 
execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo correspondente 

cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitações de 
providências. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: 
Regina Célia Carvalho da Silva. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: 
José Rodrigues do Nascimento Junior. DATA DA ASSINATURA: 06 de 
maio de 2020. Viviane de Moraes Cavalcante - COORDENADORA 
JURIDICA DA SMS.

EXTRATO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 0038/2020 - 
SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
através da Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO: R.R. PORTELA 
CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA-ME. OBJETO: 
alteração na Cláusula Nona, item 9.1.1, referente ao Acompanhamento dos 
Serviços e Fiscalização do contrato, nos termos a seguir transcritos, 
conforme processo P111644/2020. ONDE SE LÊ: CLÁUSULA NONA - 
DO ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO - 9.1.1. 
Para o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao 
GESTOR/FISCAL na pessoa da Sra. Aline Rebouças de Albuquerque, 
Gerente da Célula de Planejamento e Projetos da Secretaria Municipal da 
Saúde e por um Engenheiro da Secretaria de Obras, Mobilidade e Serviços 
Públicos, entre outras atribuições: planejar, coordenar e solicitar da 
CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da 
execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo correspondente 
cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitações de 
p r o v i d ê n c i a s ;  L E I A - S E :  C L Á U S U L A  N O N A  -  D O  
ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO - 9.1.1. Para 
o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao 
GESTOR/FISCAL na pessoa da Sra. VALDENICE RODRIGUES 
MOURÃO, Gerente da Célula de Infraestrutura da Secretaria Municipal da 
Saúde e por um Engenheiro da Secretaria de Obras, Mobilidade e Serviços 
Públicos, entre outras atribuições: planejar, coordenar e solicitar da 
CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da 
execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo correspondente 
cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitações de 
providências. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: 
Regina Célia Carvalho da Silva. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: 
Francisco Renan de Azevedo Portela. DATA DA ASSINATURA: 06 de maio 
de 2020. Viviane de Moraes Cavalcante - COORDENADORA JURIDICA 
DA SMS.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO 
CONTRATO Nº 0078/2020-SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, através da Secretaria Municipal da Saúde. 
CONTRATADO: RAIMUNDO BARROS DE OLIVEIRA - ME. Acordam 
em apostilar o Contrato n° 0078/2020-SMS, decorrente do PREGÃO 
ELETRONICO N° 205/2019, tendo em vista a Inclusão da Dotação 
Orçamentária do Contrato, disposto na Cláusula Sétima, item 7.1, que 
passara a conter as seguintes dotações: 0701.10. 302 .0073. 
2376.3390.3000.1211 .0000.00/ 0701.10. 302 .0073. 2376.3390.3000.1214 
.0000.00/ 0701.10. 302 .0073. 2376.3390.3000.1290 .0000.00/ 0701.10. 122 
.0073. 1360.3390.3000.1211 .0000.00/ 0701.10. 122 .0073. 
1 3 6 0 . 3 3 9 0 . 3 0 0 0 . 1 2 1 4  . 0 0 0 0 . 0 0 /  0 7 0 1 . 1 0 .  1 2 2  . 0 0 7 3 .  
1360.3390.3000.1220.0000.02/ 0701.10. 122 .0073. 1360.3390.3000.1290 
.0000.00 conforme o processo nº P115067/2020. Sobral. Viviane de Morais 
Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA DA SMS.
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